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1 - H I S T Ó R I C O 

BENEDITO MATTEI , RG nº 6.098.663, brasileiro, so-

licita deste Conselho a declaração de equivalência de estudos, rea-

lizados no Seminário Teológico de São Paulo, aos de conclusão do 

2º grau, no sistema brasileiro de ensino. 

Junta comprovante de estudos referentes "à 3ª fa-

se do Seminário Menor" e expedido em dezembro de 1981 e Informa que 

realizou o "curso supletivo de Contabilidade,classe (sic) IV, 

no Colégio Dimensão, Santo Amaro, Capital. 

2 - A P R E C I A Ç Ã O 

Pelas razões expostas no Parecer CEE 303/82, este 

Conselho considerou que os estudos realizados no Seminário Teoló-

gico de São Paulo, mantido pela Congregação da Convergência Teoló-

gica Universal, não são equivalentes aos de conclusão do 2º grau, 

No caso, é preciso que a Secretaria de Estado da 

Educação diligencie junto ao Colégio Dimensão, situado na Praça 

Floriano Peixoto nº 420, Santo Amaro, Capital, para verificar em 

que condições de escolaridade o interessado lá realizou o Curso 

de Contabilidade e sejam tomadas assim as providências cabíveis. 

3 - CONCLUSÃO 

Os estudos realizados por Benedito Mattei, no Se-

minário Teológico de São Paulo da Congregação da Convergência Teo-

lógica Universal, não são equivalentes aos de conclusão de 2º grau. 

Encaminhe-se cópia do presente Parecer a Secreta-

ria de Estado da Educação, para a diligência nele indicada quanto 
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a matrícula do interessado no Colégio Dimensão, Santo Amaro, Capi-

tal. 

CESG, em 19 de maio de 1983. 

a) CONSª MARIA APARECIDA TAMASO GARCIA 

RELATORA 

4 - D E C I S Ã O D A C Â M A R A 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu Pa-

recer o VOTO da Relatora. 

Presentes os nobres Conselheiros: Aroldo Borges Di-

niz, Heitor Pinto e Silva Filho, José Ruy Ribeiro, Pe. Lionel Cor-

beil, Maria Aparecida Tamaso Garcia, Maria de Lourdes Mariotto 

Haidar, Renato Alberto T. Di Dio e Roberto Ribeiro Bazilli. 

Sala das Sessões, em 25 de maio de 1983. 

a) CONSª MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR 

PRESIDENTE 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova,por unani-

midade, a decisão da Câmara do Ensino do Segundo Grau,nos termos 

do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 15 de junho de 1983. 

a) CONSº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

PRESIDENTE 


